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ESTADO DO MARANHÃO 	kLbricc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ala DE REGISTRO DE PREÇOS  Nn  025.05/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2-0-23---- 

; 	PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ; 025/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR1-1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 	j  

OBJETO: ; Registro de Preços Para eventual aquisição de Materiais, instru 

odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria Municipa 

j de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 

VIGÊNCIA INICIAL: 1 14 de Junho de 2023 

VIGÊNCIA FINAL: 14 de Junho de 2024 

DADOS DO ÕRGÃO GERENCIADOR  

SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE 	; CNPJ: 	 l 01.597.629/0001-2 
F 	 ; LOGRADOURO: I AVENIDA MARANHÃO, S/N 	 j: BAIRRO: 	: CENTRO 

CIDADE: São ijSão João do Paraíso 	 1 ESTADO: 	Maranhão 

REPRESENTANTE: 1 Germana Torres Araújo 	 , CPF: 	-1-627.431.713-91 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
>. 

RAZÃO SOCIAL: I VRM  IMPORT  LTDA 
t 	

I CPF/CNPJ: 	
1. 
 45.157.605/0001-29 

,t— 
ENDEREÇO: j RUA CASTRO, 145 	 I BAIRRO: 	I VILA VERA CRUZ ; 	 I 	 4 

j 	 CIDADE: ; Apucarana 	 I ESTADO: 	l Paraná 
; 

CONTATO: I (4333-4035 , 	) 30 	 l  E-MAIL: 	vrm.contratos@outlo 

REPRESENTANTE:1;  RAFAEL MACHADO 	 , CPF: 	 , 050.247.779-21 
: 

entos e equipamentos 

de Saúde do Município 

k.com  

PREÂMBULO 
Aos 14 de Junho de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no  CNN  n° 01.597.629/0001-

ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que d 

Eletrônico NI° 025/2023, que tem como objeto Registro de Preços Para eventual aqu 

instrumentos e equipamentos odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria M 

Município de São João do Paraiso - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicad 

ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referên 

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de lici 

as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, hem c 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obr 

través da Unidade 

3, lavra a presente 

u origem ao Pregão 

sição de materiais, 

nicipal de Saúde do 

e qualificada nesta 

ia do Processo de 

ação, sujeitando-se 

mo, as cláusulas e 
gacional às partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCIJLAÇÃ-C> 

RAFAEL    
Assinado 

 forma   d%ci 
de 

MACHA 	
L por RAFAE 

MACHADO 050 	
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA i CNPJ: 01.597.629/0001-23 

D0:0502 2:37:075.921  
47779,1  2023.00:14 

r—  16:29:24-0300' 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, rasll 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE in  

edital do Pregão 

contado da data da 

caberá à Unidade 

especificações dos 

ações necessárias à 

meio hábil para a 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

Eletrônico N° 025/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLAUSULA SEGUNDA DA VIGENCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratua 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e da 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais infor 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condiç 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações a 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços regis 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no ed 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, po 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

es de habilitação e 

sumidas, inclusive, 

rados, para fins de 

o descumprimento 

tal da licitação e na 

qualquer outro da 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS  

Ad.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por m 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vant 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapas 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente  cons  

reços praticados no 

cabendo ao órgão 

tivo superveniente, 

preços aos valores 

elo mercado serão 

evogação da ata de 
josa. 

r os praticados no 

ante da proposta do 

RAFAEL Assmado de forma 

MACHAD 	
por RAFAEL 

MACHADO:05074 	Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

0:050247
77921 
etc/05. 2023 0614  Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

77921 	
16:2934-0300' 	 www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se es abelece a equação 

econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não t 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando dese 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possi 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não preju 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Mun 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os I 

legislação local. 

oderá ser utilizada 

nha participado do 

arem fazer uso da 

ilidade de adesão. 

stabelecidas, optar 

ique as obrigações 

cipal e/ou órgãos  

mites  definidos na 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE  PRE  

6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa a 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticad 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatóri 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla def 

6.6 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorr 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiti 

eitável; 

no mercado; 

o  art.  7°  da Lei N° 

e nesta ATA será 

sa. 

nte de caso fortuito 

ados: 

RATO, observando- 

mentos hábeis, tais 

minada Ordem de 

Lei Federal 8.666/93 

da Administração e 

os bens adquiridos, 
to no artigo 62, §40, 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
Brasil  
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CLAUSULA SETIMA - DA coNTRATAÇÃo 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de  CON  

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instr 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critéri 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme dispo 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Assinado de 
RAFAEL forma digital 

MACHA 
por
IA 	DOACRAHAFAEL:050 

DO:0502 24777921  Dados. 
4777921 2023.06.14 

16:2942 -0300' 
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ESTADO DO MARANHÃORL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

--ES-P-ECIFI-CAÇÕES E ITENS DA  ARP  
nt 	 -1--T Valor  unit- unidade 

10,00 	1 

Valor Total  

R R$ Total 

R$ 16.800,00 

R$ 16.800,00 ,  

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, inde 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente,  be  

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edi 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administra 

solicitações; 

8.3 Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserva das 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriun 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver m 

de qualquer das partes. 

endentemente de 

como esta Ata de  

al  do procedimento  

ão  a firmar futuras 

ntre esta Prefeitura 

mpresas signatárias 

o procedimento de 

os da presente ATA 

renunciando, como 

dança de domicílio 

Item 	 Descrição  

120 	COMPRESSOR 30 L 1,14 HP 

"- 

São João do Paraíso - MA, 14 de Junho de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIA IA 

RAFAEL 	Assinado e forma digital 
por RAFA L 

MACHADO:0 MACHAD 05024777921 
Dadeir 20 3.06.14 

5024777921 160354 3.üü‘  

 

GermanaTor , es Araújo 
Secretária Municipal 
Portaria 086/2022 

RAFAEL  MACH DO 
CPF n°  050.247.7 9-21  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhãi,Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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88- ANESTEMW  TOPIC°  GEL 200M6/G 
BENZOCAJNA 

CX 30,00 RS 15.42 5 46260 R$ 462.60 

89 
APUCADOR DESCARTAVEL MICROBRUSH 
TAMANHO FINO 

UNO 100,00 RS 8,89 5889.00 RS 889.00 

94 EUGENOL 20.14L' LIND 4,00 RS 15,16 $ 60,64 R$ 	, 
97 FITk laTRa DE AÇO MALEAVELDE 5 MM ROLO S  20,00 RS 1,91 538,20 R$ SEsiElti z' 
100 HIDROC Pi FORRAMENTO 10.00 S23.6S $ 236.50 R$ 236,50 	- 
101 HIDROXIDCT DE'CALOO P. A UND 10,00 5,74 57,40 <RS 57.40__ — 
102 'CROMER° DE VIDRO R- UNO \30,00 31.39 4 941,70  Its  941,70 
104 SUGADOR CMURGICO . 	. . 	.Xt 30,00 21,39 5 641.70 R$ 641.70 

107 
PAPEL 

12  
CARBON°  PARA ARICULACAO DUPLA 

COR 	TIRAS 	 • 
n. I,
'  r'-' 30,00 i 	.2.13 $ 63,90 R$6390 

112 RESINA COMPOSTA 42-3I4 	 • UND 20,00 ,k5-  35,06 $ 701,20 R$ 701,20 

113 RESINA COMPOSTA A3;5-3/4 ?ND 	\20,00 ks 35,06 5 701,20 /115 701,10 
114 REVELADOR PARA RA10-X SOO ML , ?ND 20.00 RS 10.87 5 217.40 R521740 
117 \ lASEUNASOLIDA POMADA D 10,00 P510.37 $ 103.70 R5 103.70 

118 CLAREADOR  WHITENESS. HP  STAXX A 35% JND • 10.00 RS 64.62 5 646.20 RS 646,20 
Valor Total $ 15.420,72 

11:1 D41;110 UNCIAL 
DOS  MUNICÍPIOS  

SãO  LUIS,  SEXTA * 16 DE JUNHO DE 2023 • ANO XVII * N9 3124  
ISSN  2763-860X 

São João do Paralso - MA, 14 de junho de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERINCIROORA  PIMA  BENEFICIARIA . 

Gerrnana Torres Araujo 	• 
Sécretária Municipal 
Portaria 086/2022 

GRACIEUE VILAÇA SANTOS FERREIRA 
CPF  rig  027.400.146-27 	' 

- 	- 	- 

Publicado  p r: IL TON RODR"  (GOES DE  SOUSA  
CódiajO ldentificador: 5e057 9083106c657598012041t39e98  

"ATA DE REÇISTA0 DE PREÇOS N5-• 025.05/2023 

:ftlidOEREG1S7.R0 OE FfRECOS  Ng  025.05(2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
OPROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2023 
licrPROCESSO DE C0N1R4TAÇAO: 025/2023' 	' 
MODAUDADE: Pregão Eletránico 
ORGAO GERENCIADDR - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE .. - 
ORGACAS) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO:. 
Registro de Preços Pára eventual aquisição de materiais, insttumentos e eauipamentos 
odontológic:os pare suprir as necessidades das Secretaria Municipal de SadUe 
São João do Paraiso - MA 

do MunIc!plo de 

VALOR TOTAL REGISTRADO:  Rs  16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos  rags)  
VIGENCIA IN1CIAL: 14 de .Junho de 2023 	- 
VIGENOA FINAL: 14 de Jun1168,2024 

DADOS:DO CIRGÃO GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE Cie: 01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO:':': AVENIDA MARANHÃO, S/N 131URRO: CENrRo 

CIDADE: Slio joão do Perarso ESTADO' ' 	' Maranhão 

REPRESENTANTE:  Germane  Torres  kakis CPS: 	• 621.431.i1391 

DADOS DO BENEPICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL: . VRM  IMPORT  LTDA CPFICNPJU 45.157.605/0001-29 	• 

ENDEREÇO:, RUA CASTRO, 145 	 • BAIRRO: VILA VERA CRUZ 

Apucarana ESTADO: Paraná 

CONTATO: ' ' (43) 3033-4035  E-MAIL:  yon.coniT3MAIPM1800k0081  
\REPRESENTANTE: 	• -RAFAEL MACHADO . 050247.77941 ' : 

www.tarnerrhorg.br 	 55.111 



DIARIO OFR_LA _ 
DOS MUNICÍPIOS 

SãO  LUIS,  SEXTA * 16 DE JUNHO DE 2023 * ANO XVII • No 3124  
ISSN  2763-360X 

Aos.12.4  &Arnim  de-2023, a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA. atrevéS da Unidade Gerenciadore 5ECkETARIA MUNICIPAL  OE  5AUDE.•  

inset  no CNPJ no 01.597.629/0001-23, lavra a presente ATA de Registro de. Preços  (ARP),  referenté  art  Processo Administrativo  ern  epfgrrife.que 

deu origem alto Pregão Eletrônico te Q25/2023, que tem comneblet0 Registro de Preços Pare eventual aquisição de  materials,  Instrtinientos e 
equipamentos odontcrlógicos para suprir as necessidades dás Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de São  Joao  do Paraiso - MA. RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nésta ttfrit, observados as especificações, os- preços-e osilitrandativos do terno defieferencia 

do Processo deC.ontratação  ern  referercia referenciãda, atendendo as condições previstas no edil de licItaçãa:Sulitandoie as partéses normas 
constantes na Lei N° 10.520/2092, da Lei. Is° 8.666/1993, bem-corno, as cláusulas e condições abaixo estabelecida.. constituindo-seres AT " em 

documento vinculativo e obrigacional as partes. 
- 	: ,•-.: 

CLAUSIMA PRIMEIRA' DA IANCULAÇÃO 	 ,  
1 - Vincula-se à present  present-Ata de Registro de Preços, independente de transcrição 	 02 . o editai do Pregão Eletffinico Na 5/2023.e . 	. 	. 
do beneficiário. 	

- 	- ..h. k. .  
.- , x-,!: 	i 	. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 	 .. :.. - 
2- 0 prazo de wilidade imororrogável de Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído 0 dia do 

começo e includo o  co  vc,--,.c i In e :  Ito  .. 	 . 
CLAUSULA TERc E IRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3 - O gerenciam.er •0 no I ',L de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratuál, caberá à Unidade .0eren jedora, podendo ser delegada, 

através.de  serv der cesignaco. competindo-lhe: 	. .. 
U. Efetuar controle dos fornecedores,  die  preços, dos quantitativos executados e dos especificações -dos produtos tu servIços registrados; • 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos-  autos- os quantitativos recessários e demais Informações necessárias à emissão da nota-de empenho  Du  . 	_ 
contrato, se for o caso; 	" • • 	 . . 	 . 
3.3. Notificar ofornecedor registrado, para retirada da note de empenho ou outro•melo hábil para a contratação:  

3.4.-Observar, durante a.vigêncie de ATA, que nas contratações sejam manudai as Condições de habilitação.e  en  alificação exigidas-na licitação, 
. 	... 

bem come a compatibilidade  corn  as obrigações assumidas inclusive solicitor novas cevtidõtes ou documentos vencitios; 	 . 
3.5. Comlyzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, -pare nns de adequação as novas condições de 

	

.. 	. 
mercado; 	' 	 • 	 . . • 	 . 	 - 
3.6: Subsitilara.odntiniSiração nos processes de aplIcação de penalidade, inclusive quanto ao deseunaprimento de obrigações pelo fornecedor; • 

3.7. Citoidenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das .condições ajustadas no edital de Iteltação e na ATA. 	 . 
-3.8.-A presente-ATA poderá ser utilizada para contratações dà respectivo ohjeto, por qualquer outro do Administração Pública. Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS ..  
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ate de. registro de preços. • 
4.2. Os preços registradospoderão"serrevistos em decorrência de eventual redução dos  pram  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos produtos, bens ou serviços registrados; cabendo ao árgáo gerenclador promove' as negociações junto aos fordeLedores. _ 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores pratitadoSpelo mercado. ' 	. . . 	 • 	. . 
4.4. Os fornecedores que no aceitarem reduzir seus preços aos valores pralicados pelo mercado serão liberados 16 compromisseassu"rnido, •Sem 

apinaçâo dePerialidade, .. 	 . . 	 • 	. 
4.5. Não havendo êxito nas.negociações, esta Pre`eitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

, 	. 	. 
cativeis pare obtenção da contratação mais vantajosa. 	 . 	 • 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no  men ado,  mantendo-se a diferença  

perceptual  apurada entre,a Valor orlginalmente constante da.proposta do fomecedor .eattuele vigente no mcrcad ) à época-doregistrotmomento 

em que se estabelece a equação econômico-financeira • • 
. 	 .. 	 . 	,. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADASAO. k ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
. 5.1. Desde. que devidamente juStificada a vantagem, a presentè ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada par qualquer órgão ou entidade da 

-..„ administração pública,  (theta  ou indireta que não tenha participado do certame Vc tatorio. mediante anuência destePrefeitúra Municipal.  

5.2. Os órgãos ou entdades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso de presente ATA, deverão  consulter  esta 

Prefeitura Municipal - para manifestaçãesobre a possibilidade de adesão. • 	_ 	- 	 --- 

5.3. Caberá  áo  fomececor beneficiário da presente ATA. observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aseitação ou não.do  fornecimento • 

decorrente de adesão, desde que no prejudique as obrigações presentes e futures decorrentes .desta AIA,- assumidas  corn  esta Prefeitura 

Municipal e/ou órgãos paricipentes. 	 . 	
.. .. . . 	. 	. 

5.4. As contratações adlciorais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os licnitéS definidos na legislação local. 	• 
. 	. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - • 
6. 0 registro do tomeceder será cancelado quando: 
6.1. DescumprIr as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de &rpm** ou contrato, no prazo estabelecido, sem  justificative.  aceitável; 
6.3.-.Não aceitar reduzi- o seu preço registrarlo quando este se tornar superior ao praticado no merest:0i . " • _ 
-6.4.-Sofrer sanção prevista nos-  incisos Ill ou IV do caput do  art  87 da  --el  8.666/93  Mr  no  art.  70  da lei fie 10.520)02: - . 
6.5.0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e.nesta ATA sere foráiblizado por despacho .do órgão ., , _ 

• gierenelador. assegurado o contraditório • a ampla defeca. 	
. 	

• 

6.6.0 cancelamento  di  registro de preços poderá ocorrer  poi'  (ato- su perveeente, decorrente de caso fortuito u-  força maior, que prejuoique o 

- 	cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: - 	. 

CLAUSULA  Stilt-IA - DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora regIstrados. será feita por intennédiaè'CONTRATO. observando-se o que seque: 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO. NOTA DE 
EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DE COMPRA fora denominada Ordem de Fornecimento) Ou ORDEM DE EXECUÇÁO DE SERVIÇO. conforme preceitua o 
artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

" 
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7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no iternacima, a  criteria  da Administração e independentemente de seu valor, nos 
.  rostra  do compra com entrega imedleta e integral dos bens adquiridos, dos quaiS não resultem obrigaçõesfutüras, inclusive assiatência técnica, 
COnferine.diSpOS03 no artigo 57 SO, date! no 8666/93e alterações posteriores. - • . ... • .- • 	 . 	 ... 
7.3 Vinculara-sé aos outros instrumentos-  babe s mencionados.no•item anterior, independentemente detransdnçã , todas as clatisulas conatentea 
na minute do contrato, anexCrao presente, bem como esta Ata.de Registro de Preços e a proposta de preços da empmsa vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 . 
8.1. São partes integrantes de presente ATA, independentemente de sua transcrição. o Edital do procedimento de oontratação citado no cabeçalho 
e as propostas das licitantes; -: 	 • 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP) ~oblige  esta Administração a firmar futuras solicitações; • - , .- 
8.3. Demais obrigações serão dinmidesem contrato  administrative  que possa ser firmado entre esta Prefeitura' Mu icipal et forreeedor, constante  
ern  minute anexa ao instrumento convocanino: 	-- ...: 	. .. 	• ' 	• 	• 	 . 	 • 
8.4 litegra a presente Ata de Registro de preço, o Anexe 1/como cadastro de reserve das • empresa; signatárias que aceitam cotar os 
produtos/serviços tornos preços Iguais ao dolicitafite ver.cedor do.procedimento de Cehtrataçáo  ern  referencia: 
8.S. Fica eleito o Faro da cidade de Porto Franco .MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presenteATA de Registro dePreços  (ARP),  que não 
ouderem ser administrativamente solucionados. renundando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais prhniegiado que seja, ate mesmo se 

::•I ,Ci• nc4: .-.. ,k3 6  9  ,,  
houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 	

: 
te; j yj/5 

.:-casso r J. ey.,--n4.••• - 
, 	
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CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇOES E  ITENS  DA ARP  
Item  Descrição  lUnidade Ouent. !Valor Unit IRS Maned RA Total 
120 COMPRESSOR 30 I. 1,14 HP  JUNO  [10,00 IRS 1680,03 /la 16.800,00 R$ 16.800,00 
Valor Total R$ 16.800.00  

São João do Paraíso /44. 14 defunho de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Germana TorrepAraúj0 
Secretária Municipal 
Portaria 086/2022 

RAFAEL MACHADO 
CPF no 050.247.77821 • 

Publicado por ILTON ÁDDIUGUES DE SOUSA 
Código identi ficador: ebD4e164eb0,9145627c9M94b6dc899 

• '!Prr,-- • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS 

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS N. 013/2023. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇAO PARA ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECOS 
TOMADA DE PREÇOS N.9 013/2023. 
Processo Administrativo no 110401/2023 

À EMPRESA: 
J. W. SOUSA LIMA EIRELI CNPI: 08.672.027/0001-32 

• A. PEREIRA DO NASCIMENTO  FILM,  Carpi; 16793.0351000145 

ASSUNTO: ABERTURA DAS PROPOSTA DE PREÇOS - 

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPI da PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOAO DOS PATOS/MA. CONVOCA as referidas empresas acima 
identificadas, licitantes habilitadas do certame,  pan  a sessão de abertura dos envelopes de propostas referer to a TOMADA DE PREÇOS N.o 
013/2023, aberta através do Processo Administtivo n" 110401/2023. que objetiva a Contratação de errpresa para a prestação de serviços de 
construção de uma praça no Bairro Santiago, sede do Município de SãoJoão dos Pat.:WM/44e serarealizada a patir das 14:00 horas da próxima 
quarta • feira, dia 21 de Junho de 2023, na  sale  da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Préfeitura Municipal de SÃO JOAO 
DOS PARTOS/MA  sailed»  a Av. Getúlio Vargas. lgi. Centro - CEP: 65.665-000, SÀo João dos Pates/PM- 

S.30 JOAO dos Patos (MA) em 15 de junho de 2023. 

Glivana Noieto Aran° Correa  
Presidente da  CPL 

Pdbficado pot LOURDES KARMA  MENDES CAVALCANTE  
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